
 

 

 



ANEXO I 

 

Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação (RevLO) da LARA 

Central de Tratamento de Resíduos Ltda 

 

Empreendedor: LARA Central de Tratamento de Resíduos Ltda 

Empreendimento: LARA Central de Tratamento de Resíduos Ltda 

CNPJ: 57.543.001/0009-57 

Município: Pouso Alegre 

Atividade: Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos 

Código DN 74/04: E-03-07-7 

Processo: 00393/1997/014/2015 

Validade: 06 anos  

Item Descrição da Condicionante Prazo* 

01 

Formalizar processo para regularização ambiental da 
atividade F-05-12-6 Aterro para resíduos não perigosos - 
classe II, de origem industrial 

120 dias após a 

concessão da 

Licença 

02 

Enviar relatório de controle de coleta do chorume e lodo 

gerado pelo efluente sanitário. 

Semestralmente 

durante a vigência 

da Licença 

03 

Enviar relatório de controle e disposição adequada dos 

resíduos sólidos gerados no galpão de manutenção. 

 

Semestralmente 

durante a vigência 

da Licença 

04 

Apresentar relatórios técnicos fotográficos semestrais 

que comprovem a execução do enriquecimento da APP 

do córrego Inhaúma.  

Semestralmente 

durante a vigência 

da Licença 

05 

Apresentação de relatórios técnicos fotográficos 
semestrais que comprovem a execução de todas as 
etapas elencadas no novo PTRF para as áreas de 
compensação florestal pela supressão dos espécimes 
arbóreos. 

Semestralmente 
durante a vigência 
da Licença 

06 
Apresentar relatório fotográfico comprovando a 

conclusão da obra do galpão de manutenção. 

30 dias após a 
concessão da 
Licença 

07 

Apresentar relatório fotográfico comprovando o 

tamponamento do sumidouro desativado da área 

administrativa ou apresentar estudo contendo as 

informações especificadas no item 6.3. 

60 dias após a 
concessão da 
Licença 

08 
Apresentar CAR retificado (área de reserva legal 

informada = 0 ha) 

30 dias após a 
concessão da 
Licença 



09 

 

Apresentar relatório técnico fotográfico de plantio e 

posteriormente relatórios técnicos semestrais que 

comprovem a execução de todas as etapas elencadas 

no PTRF para a área de Reserva Legal remanescente. 

Até Dezembro/2016 
para comprovar 
plantio e, a partir de 
2017, 
semestralmente 
durante a vigência 
da Licença 

10 

Apresentar comprovante de apresentação do formulário 

de cadastro de área suspeita de contaminação junto à 

FEAM. 

30 dias após a 
concessão da 
Licença 

11 
Apresentar Plano de Ação Emergencial para evitar 

transbordo da lagoa de chorume. 

30 dias após a 
concessão da 
Licença 

12 

Executar o Programa de Automonitoramento conforme 

definido 

pela SUPRAM Sul de Minas no Anexo II 

Durante a vigência 
de Licença de 
Operação 

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de publicação da Licença na 

Imprensa Oficial do Estado. 

 

Obs. Eventuais pedidos de alteração nos prazos de cumprimento das condicionantes 

estabelecidas nos anexos deste parecer poderão ser resolvidos junto à própria Supram, 

mediante análise técnica e jurídica, desde que não altere o seu mérito/conteúdo. 

 

 

ANEXO II 

 

Programa de Automonitoramento para Revalidação da Licença de Operação 

(RevLO) da LARA Central de Tratamento de Resíduos Ltda 

 

Empreendedor: LARA Central de Tratamento de Resíduos Ltda 

Empreendimento: LARA Central de Tratamento de Resíduos Ltda 

CNPJ: 57.543.001/0009-57 

Município: Pouso Alegre 

Atividade: Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos urbanos 

Código DN 74/04: E-03-07-7 

Processo: 00393/1997/014/2015 

Validade: 06 anos  

 

 



• O automonitoramento do aterro sanitário deverá seguir o proposto no item 8.4.3 
do Relatório de Modificação do Projeto /Julho-2012 em relação ao “Controle 
Geotécnico do Aterro”. 
 

8.4.3 Monitoramento Geotécnico 

 

O objetivo principal do sistema de monitoramento geotécnico é acompanhar a 

estabilidade da massa de resíduos, orientando a execução quanto a geometria das 

células e, mantendo e adequando os sistemas de drenagem de líquidos e gases. Para 

tanto se prevê um sistema de monitoramento geotécnico constando de instrumentos 

que medirão: ־ pressões neutras de líquidos e gases internas ao aterro; ־ deslocamentos 

horizontais e verticais superficiais do aterro. Para pressões neutras deverão ser usados 

piezômetros, associados a manômetros padrões, para medir as pressões de gases. Os 

detalhes construtivos dos piezômetros a serem implantados no aterro são apresentados 

no Desenho 210075-1-APU-018. A deformabilidade da massa de resíduos é em geral 

de grande magnitude, resultado dos processos de compressibilidade volumétrica inicial 

(pseudo-elástica), primária (pseudo-adensamento) e secundária ("creep" e 

decomposição biológica), conforme Wall (1995). Observa-se que os deslocamentos 

verticais em condições de estabilidade são superiores aos horizontais, estes últimos 

condicionados pela geometria e pelas pressões internas de gás e de percolados. Para 

a garantia da estabilidade do corpo do aterro, primordialmente deverá ser acompanhada 

a evolução desses deslocamentos no tempo, que definirá as condições de segurança a 

cada momento. Para a determinação dos deslocamentos serão implantados marcos 

superficiais distribuídos pelas bermas, em média a cada 50 m, que deverão ser 

controlados por equipamentos de topografia. 

Faz parte do monitoramento as atividades relativas às inspeções periódicas, de 

maneira que possam ser detectadas anomalias relativas ao comportamento da massa 

de resíduos. 

• Em relação ao monitoramento de águas subterrâneas, corpo hídrico receptor e 
efluentes, o empreendedor deverá seguir a Nota Técnica NT – 003/2005 
DIMOG/FEAM, aprovada em reunião da Câmara de Atividades de Infra-
Estrutura – CIF/COPAM de 15/12/2006. 



 

 



 

 

 



 

 

 

 


